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PORTARIA Nº  129 

Data: 12/11/2025 

Súmula: Institui a Política Municipal de Atenção à Saúde e 
Bem-Estar dos Profissionais da Educação da Rede 
Municipal de Ensino do município de Espigão Alto do 
Iguaçu  e dá outras providências. 

 

 A Secretária Municipal de Educação do Município de Espigão Alto do Iguaçu, no uso 

de suas atribuições legais e considerando: 

I. A necessidade de promover condições de trabalho saudáveis, humanizadas e seguras 

para os profissionais da educação; 

II. A importância de ações preventivas voltadas ao cuidado físico, mental e emocional dos 

servidores; 

III. A valorização do desenvolvimento humano e profissional como princípio da qualidade 

educacional; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Atenção à Saúde e Bem-Estar dos 

Profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino do Município de Espigão Alto do 

Iguaçu, com a finalidade de promover ações integradas de prevenção, cuidado, valorização 

e melhoria das condições de trabalho dos profissionais da educação. 

 Art. 2º A Política tem como objetivos: 

I. Promover condições de trabalho seguras, acolhedoras e saudáveis; 

II. Prevenir o adoecimento físico e emocional dos profissionais da educação; 
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III. Oferecer apoio psicossocial, orientação e encaminhamentos quando necessários; 

IV. Fortalecer ações de valorização profissional e formação continuada; 

V. Estimular práticas de autocuidado, bem-estar e equilíbrio entre vida pessoal e 

profissional. 

 Art. 3º São princípios desta Política: 

I. Humanização das relações de trabalho; 

II. Respeito à dignidade e singularidade dos profissionais; 

III. Cuidado contínuo e prevenção ao adoecimento; 

IV. Escuta ativa e diálogo institucional. 

 Art. 4º As ações da Política serão desenvolvidas por meio das seguintes diretrizes: 

I. Promoção de Saúde e Bem-Estar: 

a) Campanhas educativas sobre saúde física e emocional; 

b) Incentivo à prática de atividades físicas, culturais e de lazer; 

c) Parcerias com a Rede Municipal de Saúde para atendimento preventivo e orientativo. 

II. Atenção Psicossocial: 

a) Atendimento psicossocial ou encaminhamento especializado; 

b) Grupos de apoio emocional e rodas de conversa; 

c) Estratégias de prevenção ao estresse, ansiedade e síndrome de burnout. 

III. Valorização Profissional: 
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a) Programas permanentes de formação continuada; 

b) Reconhecimento de boas práticas pedagógicas e de gestão; 

c) Espaços institucionais de diálogo e escuta entre equipes e gestão. 

IV. Ambiente de Trabalho Saudável: 

a) Monitoramento das condições físicas e ergonômicas dos espaços escolares; 

b) Adequação de materiais, estrutura e organização dos tempos de trabalho; 

c) Protocolos de prevenção a assédio, violência e discriminação. 

 Art. 5º Cada unidade escolar deverá colaborar com a implementação das ações 

previstas nesta Política, observando suas especificidades. 

 Art. 6º A avaliação da Política será contínua, considerando indicadores de saúde, 

participação e satisfação dos profissionais. 

 Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Espigão Alto do Iguaçu,12 de novembro de 2025. 

 

 

SUSI MACIEL VELHO 
Secretária Municipal de Educação 

Cod456379

RESOLUÇÕES

Cod456412

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO CONTRATO: 191/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: ALCIONE JUNIOR BELUSSO – EVENTOS – ME (JB DIVULGAÇÕES 
E EVENTOS).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR CESAR MORENO 
E BANDA, POR INTERMÉDIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, PARA EVENTO DE 
FESTIVIDADE DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (SHOW DA VIRADA), ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025.
VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS).
ASSINATURA: 12/11/2025.
VIGÊNCIA: 10/05/2026.

Cod456391
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